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LEI Nº 1325/2021 DE 22 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a abertura 

de crédito especial no orçamento do 

Município de Macau, para o ano de 2021.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no 

orçamento do Município para o ano de 2021 no valor de R$ 149.827,00 (Cento e quarenta e nove mil, 

oitocentos e vinte e sete reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2o – Os recursos para abertura do crédito adicional, de que trata o artigo anterior, 

decorrerá de repasse efetuado ao município através de Emenda Parlamentar nº 39170016, no valor de 

R$ 149.827,00. 

Art. 3o Fica autorizada a inclusão no PPA, LEI Nº 1.201/2017, de 29 de dezembro de 2017, 

previsto para o quadriênio 2018/2021, e no Programa: 0010 – PROMOÇÃO E SUPORTE AOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE, Projeto/Atividade: 1.332 – MODERNIZAÇÃO DA SAÚDE.  

Art. 4o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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ANEXO I – ACRÉSCIMO  

 

 

 

 

Orgão/Unidade: 10.010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Função: 10 – SAÚDE 

SubFunção: 301 – ATENÇÃO BÁSICA  

 Programa: 0010 – PROMOÇÃO E SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

Ação/Atividade: 1.332 – MODERNIZAÇÃO DA SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

CODIGO ELEMENTO DE DESPESA Fonte VALOR 

4.4.90.52 Equipamentos e Materiais permanentes 12150000 149.827,00 

TOTAL  149.827,00 
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LEI Nº 1326/2021 DE 22 DE JULHO DE 2021 

 

Redefine o valor para pagamento de obrigações de 

pequeno valor no  âmbito da Administração Pública 

Municipal, direita e indireta decorrentes de decisões 

judiciais, para fins de aplicação do disposto nos 

parágrafos 3º. e 4º. do art. 100 da Constituição Federal 

de 1998, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Para fins de aplicação do disposto nos parágrafos 3º. e 4º. do art. 100 da Constituição 

Federal de 1998, no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, fica definido 

como de pequeno valor os débitos e obrigações de até 07 (sete) salários mínimos, os quais 

serão pagos, independentemente de precatórios judiciais. 

§ 1º. Considera-se o valor do débito ou da obrigação, para fins do disposto no caput 

deste artigo, o total apurado em liquidação de sentença, atualizado até a data de 

expedição da requisição de pagamento, realizada pelo Presidente do Tribunal 

competente. 

 

§ 2º. Os débitos e obrigações (RPVs) que tratam o presente artigo terão o seu 

pagamento realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras 

do Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios 

protocolados na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, instruída com 

certidão, expedida pelo Cartório ou Secretaria Judiciária, demonstrando o transito em 

julgado e a liquidez do processo respectivo, bem como, planilha de cálculo auto-

explicativa. 

 

§ 3º. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no caput do art 1º. o 

pagamento será realizado por meio de Precatório Judicial, sendo facultada à parte 

exequente a renúncia irretratável e irrevogável ao crédito do valor excedente, para que 
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possa optar pelo pagamento do saldo da forma estabelecida nesta lei, sem a 

necessidade de expedição de precatório. 

 

 

Art. 2º. Fica vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o 

pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida nesta lei e, em parte, mediante expedição de 

precatório. 

 

Art. 3º. Para o cumprimento do disposto nesta lei, fica o Poder Executivo     autorizado a abrir 

créditos adicionais suplementares no orçamento do Município, utilizando como recursos os 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021. 

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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LEI Nº 1327/2021 DE 22 DE JULHO DE 2021 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade 

com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentada pela 

Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN: Faço saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

 Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no 

Município de Macau/RN - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei Municipal nº 961, de 02 de 

outubro de 2007, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentada 

pela Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as 

disposições desta lei. 

Art. 2º - O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social 

sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação 

independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, competindo-lhe: 

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 

da Lei Federal nº 14.113, de 2020; 

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando 

concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 

financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA; 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do 

governo federal em andamento no Município; 

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e 

IV do "caput" deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

o encaminhamento deles ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE; 

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos 

aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 

Art. 3º - O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal 

acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 

transparência ao documento em sítio da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou 

servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 

despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 

(trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não 

superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do 

Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em 

efetivo exercício na educação básica e a indicação do respectivo nível, modalidade ou tipo de 

estabelecimento a que se encontrarem vinculados; 

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 
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IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com 

recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para 

esse fim.  

Art. 4º - A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição 

Federal e na Lei Federal nº 14.113, no artigo 30, inciso IV, especialmente em relação à aplicação 

da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB. 

 Art. 5º - O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à 

prestação de contas dos recursos do Fundo. 

Parágrafo Único - O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do 

vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo ao 

Tribunal de Contas do Estado que, conforme previsto no art. ___ da Lei Orgânica do 

Município de Macau, deve ocorrer até 31 de março de cada exercício. 

 Art. 6º - O CACS-FUNDEB será constituído por: 

I - membros titulares, na seguinte conformidade: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria 

Municipal de Educação; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do 

Município; 

e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do 

Município; 
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f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) 

deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME; 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares; 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil. 

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, representante da 

mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus 

impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim 

do mandato. 

§ 1º - Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso I do "caput" deste artigo, as 

organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Macau; 

III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital; 

IV - desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos; 

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como 

contratada pela Administração a título oneroso. 

§ 2º - Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do 

"caput" deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com 

direito a voz. 

 Art. 7º - Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes 

consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 
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II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 

serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como 

cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 

Poder Executivo; 

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo. 

Art. 8º - Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º 

desta lei, serão indicados na seguinte conformidade: 

I  - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

II - pelo Conselho dos Conselhos de Escola (CRECE), por meio de processo eletivo organizado 

para esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e dos responsáveis por alunos; 

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos representantes de 

diretores de escola, professores e servidores administrativos; 

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente divulgado e 

observadas as condições previstas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º desta lei, quando se tratar de 

organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento de estudantes e seus responsáveis. 

Parágrafo Único - As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, no mínimo, 

(vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já designados. 

Art. 9º - Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os integrantes dos 

CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações referidas no artigo 8º desta lei.  

Art. 10 - O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em 

reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno. 
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Parágrafo Único - Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente 

qualquer representante do Poder Executivo no colegiado. 

Art. 11 - A atuação dos membros do CACS-FUNDEB: 

I - não será remunerada; 

II - será considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 

em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações; 

IV - será considerado dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e 

servidores das escolas públicas em atividade no Conselho; 

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das 

escolas públicas, no curso do mandato: 

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 

mandato para o qual tenha sido designado; 

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no 

curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes 

assegurados os direitos pedagógicos. 

Art. 12 - O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta 

lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

Parágrafo Único - Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as funções de 

acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros do 

colegiado nomeados nos termos desta lei. 
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Art. 13 - O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a 

recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do 

respectivo titular do Poder Executivo. 

Art. 14 - As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 

I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima mensal, ou por 

convocação de seu Presidente; 

II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de 

no mínimo, 1/3 (um terço) dos integrantes do colegiado. 

§ 1º - As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros 

do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os membros 

presentes. 

§ 2º - As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente 

o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

Art. 15 - O município disponibilizará em sítio na internet informações atualizadas sobre a 

composição e o funcionamento do respectivo Conselho de que trata esta Lei, incluídos: 

I - nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV – relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 

Art. 16 - Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- 

FUNDEB, assegurar: 

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e locais para realização das 

reuniões; 

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado. 
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Art. 17 - O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 961, 

de 02 de outubro de 2007. 

 

 

 

 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 715/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Alessandra Utida das Candeias, efetivo(a) na função de Guia 

de Turismo - matrícula nº 12793, com admissão em 05/02/2015, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Turismo, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 716/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Cristina Bezerra de Souza, efetivo(a) na função de 

Agente Administrativo - matrícula nº 0035, com admissão em 15/07/1986, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2011/2012. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 717/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Expedita Evangelista de Oliveira, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula nº 1694, com admissão em 14/07/2000, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Administração, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 718/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria do Socorro de Sousa Ferreira, efetivo(a) na função de 

Assistente Administrativo - matrícula nº 1667, com admissão em 01/12/1997, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Administração, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, referente ao período aquisitivo 2014/2015. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 719/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Wilson Xavier Martins, efetivo(a) na função de Agente 

Administrativo - matrícula nº 1716, com admissão em 18/07/1986, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 720/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Luciano Félix da Silva, efetivo(a) na função de Guarda 

Municipal - matrícula nº 7986, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Chefia de Gabinete, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2016/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 721/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Gilmar da Silva, efetivo(a) na função de Guarda 

Municipal - matrícula nº 16870, com admissão em 30/08/2016, lotado(a) na Chefia de Gabinete, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 722/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Manoel Deusimar Bezerra de Medeiros, efetivo(a) na função 

de Guarda Municipal - matrícula nº 5010, com admissão em 14/05/2002, lotado(a) na Chefia de 

Gabinete, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2014/2015. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 723/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Walter Dantas de Mendonça, efetivo(a) na função de Guarda 

Municipal - matrícula nº 8176, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) na Chefia de Gabinete, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

 

PORTARIA Nº 724/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Elton de Souza Fernandes, efetivo(a) na função de Guarda 

Municipal - matrícula nº 16896, com admissão em 31/08/2016, lotado(a) na Chefia de Gabinete, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 725/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Alexandre Fabiano Aurélio da Silva, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal - matrícula nº 7366, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) na Chefia de 

Gabinete, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 726/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Leone Lima da Silva Miranda, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula nº 3638, com admissão em 06/08/2001, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 727/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Jarbas Tarcísio Batista de Siqueira, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula nº 3522, com admissão em 10/10/1997, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 728/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Suely Regina Silva Santos, efetivo(a) na função de Auxiliar 

de Serviços Gerais - matrícula nº 4863, com admissão em 06/08/2021, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 729/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Dalvirene Silva de Sousa, efetivo(a) na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais - matrícula nº 1970, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 730/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a Srª. Francelina Lima Nascimento dos Santos, no cargo eletivo de Conselheira 

Tutelar, com posse em 16/04/2020, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 32, da Lei Municipal nº 

1.257, de 28 de dezembro de 2018 (Dispõe sobre adição de dispositivo normativo à Lei nº 

690/1993, que trata da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), de 30 (trinta) 

dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de junho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 731/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Josileide da Silva Bezerra Ferreira Teixeira, efetivo(a) na 

função de Assistente Social - matrícula nº 14788, com admissão em 08/07/2015, lotado(a) na 

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, Férias em Gozo, de acordo com 

o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 

dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 732/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Josué Roberto de Souza, efetivo(a) na função de Vigia - 

matrícula nº 7889, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 733/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) João Maria de Souza Oliveira, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 5649, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 734/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Carlos da Silva, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 5274, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 735/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Emanuel Nazareno Medeiros Soares, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula nº 5240, com admissão em 04/08/1987, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal 

nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 736/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Junior de Souza, efetivo(a) na função de Vigia - 

matrícula nº 7684, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 737/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) José Ribamar Bezerra de Albuquerque, efetivo(a) na função 

de Vigia - matrícula nº 7897, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 738/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco de Assis Rodrigues da Silva, efetivo(a) na função 

de Pedreiro - matrícula nº 6467, com admissão em 01/03/1988, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2015/2016. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 739/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Emanoel Jarbas Paulista da Rocha, efetivo(a) na função de 

Vigia - matrícula nº 7463, com admissão em 05/01/1998, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2016/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 740/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Goreth Freire da Rocha, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 6009, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 741/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco de Oliveira Silva, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 6394, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 742/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Eva Domingos da Silva, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 5282, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 743/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Carlos Denilson Sousa, efetivo(a) na função de Ajudante de 

Pedreiro - matrícula nº 5983, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 744/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ivanildo Rodrigues de Oliveira, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 6572, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 745/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Jean Costa Olegário, efetivo(a) na função de Vigia - matrícula 

nº 7790, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2016/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 746/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Georgia Cybelle Carvalho Lima de Abreu, efetivo(a) na 

função de Técnica em Edificações - matrícula nº 14222, com admissão em 22/05/2015, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal 

nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 747/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Aldeon Sousa dos Santos, efetivo(a) na função de Gari - 

matrícula nº 5479, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

 

PORTARIA Nº 748/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Aldenor Varela da Silva, efetivo(a) na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais - matrícula nº 5509, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 749/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Manoel Firmino da Fonseca Neto, efetivo(a) na função de 

Gari - matrícula nº 7994, com admissão em 16/01/2002, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2012/2013. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 750/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Gildemaro Evangelista de Sousa, efetivo(a) na função de 

Servente - matrícula nº 6513, com admissão em 03/11/1987, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 751/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) José Itamar Ramos Melo, efetivo(a) na função de Vigia - 

matrícula nº 7862, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 752/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) José Carlos Henrique da Silva, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 0787, com admissão em 11/05/20077, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

Portaria nº 753/2021, de 22 de julho de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Interromper - a pedido, a Licença para trato de interesse particular, sem 

remuneração, do servidor Josimar Barbalho de Morais, CPF n° 024.457.534-73, matrícula nº 

5690-1, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, na função de Operador de Máquinas, de 

acordo com o art. 88, da Lei Municipal nº 700/94, §1º, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), devendo retornar as exercer suas funções em 23 de julho de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de maio de 2021. 

                                                 José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 754/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisca de Fátima Dantas do Nascimento, efetivo(a) na 

função de Agente Comunitário de Saúde - matrícula nº 1163, com admissão em 27/05/20077, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 

01/08/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 755/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria das Graças dos Santos, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 0795, com admissão em 11/05/20077, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 756/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Antônia Nivinha Varela, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 1309, com admissão em 11/05/2007, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 757/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ana Lúcia Dantas de Lima, efetivo(a) na função de Auxiliar 

de Serviços Gerais - matrícula nº 13803, com admissão em 22/04/2015, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 758/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Genilson Teixeira de Morais, efetivo(a) na função de 

Motorista - matrícula nº 11142, com admissão em 04/02/2015, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 

dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 759/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Elissandra Rochelle de Souza Alves, efetivo(a) na função de 

Recepcionista - matrícula nº 0523, com admissão em 11/02/2001, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 760/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Gardênia da Silva Torres Melo, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula nº 11355, com admissão em 05/02/2015, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 761/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Teresa Eusa Ferreira, efetivo(a) na função de Recepcionista - 

matrícula nº 1074, com admissão em 19/02/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 762/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Paulo Eduardo Leopoldo de Melo, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde - matrícula nº 1546, com admissão em 11/05/2007, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 763/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Janaine da Silva Fernandes Xavier, efetivo(a) na função de 

Recepcionista - matrícula nº 0493, com admissão em 01/10/1993, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 764/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Edna Maria Lourenço Silva, efetivo(a) na função de Técnica 

em Enfermagem - matrícula nº 0353, com admissão em 05/01/1998, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 765/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Luciana de Andrade Medeiros, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde - matrícula nº 0841, com admissão em 11/05/2007, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 766/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Zudenilde Silva Soares Ribeiro, efetivo(a) na função Auxiliar 

de Enfermagem - matrícula nº 1023, com admissão em 10/10/2003, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 767/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Neuba Maria da Rocha, efetivo(a) na função Auxiliar de 

Enfermagem - matrícula nº 1120, com admissão em 01/08/1986, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período 

aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 768/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Aleni Maria Silva de Oliveira, efetivo(a) na função de 

Técnica em Enfermagem - matrícula nº 0264, com admissão em 01/06/2004, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2013/2014. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 769/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Josineide Silva Alves, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Endemias - matrícula nº 29017, com admissão em 19/09/2018, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 770/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Waléria de Oliveira Barros, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Endemias - matrícula nº 29009, com admissão em 11/10/2018, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 771/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Katia Rejane de Oliveira, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 0779, com admissão em 10/05/2007, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2016/2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 772/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Eliane da Costa Inácio Crispim, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde - matrícula nº 15024, com admissão em 17/09/2015, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 773/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria de Fátima Ferreira Melo de Farias, efetivo(a) na função 

de Recepcionista - matrícula nº 0655, com admissão em 01/08/1986, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 774/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria do Socorro Bezerra da Silveira Filha, efetivo(a) na 

função de Recepcionista - matrícula nº 0930, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 775/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Sheila Maria do Nascimento, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 00949, com admissão em 11/05/2007, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 776/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Anailma Fonseca da Mota, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 01287, com admissão em 15/10/1999, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 777/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Adriana Batista da Silva, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde - matrícula nº 01279, com admissão em 11/05/2007, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2012/2013. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 778/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Franks Deyvid Brito Fernandes, efetivo(a) na função de 

Dentista - matrícula nº 12157, com admissão em 12/02/2015, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 

dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 779/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Flávio Reis da Silva, efetivo(a) na função de Vigia - matrícula 

nº 07552, com admissão em 03/06/2004, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 780/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Gildete Marcelino da Silva, efetivo(a) na função de Técnica 

em Enfermagem - matrícula nº 00370, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, referente 

ao período aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 781/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Cleide Ferreira da Silva, efetivo(a) na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais - matrícula nº 02143, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 01/08/2021, 

referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de julho de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

P R E F E I T O  

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2021 

 

 

 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 03.633.939/0001-81 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

Valor Global: R$ 17.290,00 (Dezessete mil, duzentos e noventa reais)  

Vigência: 12/07/2021 Á 31/12/2021 

Oriundo: DISPENSA Nº 035/2021 

Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

10.301.0010.1122 

10.301.0010.1317 

Fundo Municipal de Saúde 

Natureza: 3.3.90.39 

Fonte:12140000 e 10010000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO // TEREZINHA CRISTINA M. 

LOPES SOUSA – CPF: 243.229.704-00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo Fornecedor: E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 

03.633.939/0001-81 – EDNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA – CPF: 323.753.524-91 – 

SÓCIO ADMINISTRADOR.  

 

 

 

 

 

 

 

Macau/RN, 12 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1840 | MACAU, 22 DE JULHO DE 2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2021 
 
 
 
 
 

 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 03.633.939/0001-81 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA. 

Valor Global: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)  

Vigência: 13/07/2021 Á 31/12/2021 

Oriundo: DISPENSA Nº 036/2021 

Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

10.122.0109.2021 

10.302.0010.1137 

Fundo Municipal de Saúde 

Natureza: 3.3.90.39 

Fonte: 12140000 e 10010000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO // TEREZINHA CRISTINA M. LOPES 

SOUSA – CPF: 243.229.704-00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo Fornecedor: E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 03.633.939/0001-

81 – EDNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA – CPF: 323.753.524-91 – SÓCIO 

ADMINISTRADOR.  

 

 

 

 

 

Macau/RN, 13 de julho de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2021 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 03.633.939/0001-81 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. 

Valor Global: R$ 17.300,00 (Dezessete mil e trezentos reais)  

Vigência: 14/07/2021 Á 31/12/2021 

Oriundo: DISPENSA Nº 036/2021 

Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

10.122.0109.2021 

10.302.0010.1137 

Fundo Municipal de Saúde 

Natureza: 3.3.90.39 

Fonte: 12140000 e 10010000  

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – PREFEITO // TEREZINHA CRISTINA M. 

LOPES SOUSA – CPF: 243.229.704-00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo Fornecedor: E R COMERCIO VAREJISTA E SERVICOS LTDA – CNPJ: 

03.633.939/0001-81 – EDNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA – CPF: 323.753.524-91 – 

SÓCIO ADMINISTRADOR.  

Macau/RN, 14 de julho de 2021. 
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